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INDICAÇAO DE SERVIÇO N.° 086/2022 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Indico, de acordo com o que facultam os Artigos 227 e 228 do Regimento Interno, 

que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte 

medida de interesse público: 

"Recuperação nos banheiros do parquinho ao lado da cancha de areia, atrás 

do Posto de Saúde Central". 

JUSTIFICATIVA 

Os pontos de lazer nas cidades consistem em grande valia para a população e com 

grande estimo é que discorro sobre vários pontos como esses, instalados em nosso 

município. Lamento que anda existem cidadãos com consciência pequena que não 

conseguem sequer cuidar de um espaço como esse. Assim com bastante urgência peço a 

vistoria nos banheiros deste espaço, que está completamente destruído, conforme se 

pode observar através de fotos tiradas do local e também através de relatos de 

moradores, onde os mesmos se impressionam com tanta destruição e falta de 

consciência dos vândalos que deixaram o espaço uma verdadeira confusão, deixando o 

local completamente sem condição de uso, com vidros quebrado, vasos sanitários 

entupidos e muito lixo colocados dentro dos mesmos, pias e vasos arrebentados e 

espelhos quebrados. O forro do espaço foi arrancado e arremessado para fora, espalhado 

no parque todo; as tomadas de energia também foram arrancadas; nota-se um verdadeiro 

vandalismo, contando ainda com o mal cheiro que está tomando conta do espaço, visto 

que as crianças ainda estão frequentando o local que está oferecendo insegurança para 

as mesmas devido aos perigos com coisas quebradas e a contaminação e poluição do 

espaço. Encarecidamente venho pedir esse reparos para que haja uma limpeza, 

sugerindo até mesmo isolar o espaço para a segurança de todos. Em vista de todos os 

problemas apontados ainda sugiro ao Executivo colocar vigilantes nesses espaços 
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públicos para que o dinheiro investido nesses projetos não seja perdido devido a ação de 

vândalos que infelizmente não se preocupam com o município nem mesmo com o bem 

público. Desta forma os espaços ficariam mais seguros e respeitados, contando ainda que 

com o dinheiro gasto com manutenções compensaria pagar um vigilante, além de que 

beneficiaria com mais um emprego para uma família Martinense. 

Câmara Municipal de Inácio Martins PR, 19 de setembro de 2022. 

Vereador 
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